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REQUER de V. Ex que se digne
concecier-ihe

Solicito atualização no cadastro do imóvel (propietário/responsável), conforme documen

tação em anexo

Yelis Carneiro da Cunha de Brito
ENDEREço: Rua do Rio, No 5r - Fagundes

E-MAl L: yelisdebrito56gmail.com
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

João Pessoa-PB

*

ATURA DO REQUERENTE

DATA: Lolo5/2oz)
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REPUBLICA FEDER,{TIVA DO BRASIL
REGISTRO CTWL DAS PESSOAS NATURAIS

Serviço de Registro Civil das Pessops Naturais, Interdições e Tutelaa
Conarca de Lucena-Estado da Paraíba

Certidão 4e Casanento

YELIS CARNEIRO DÀ CUNEA DE BRITO

LUCIÀ}IA MARTIONEZ !{àRTINS CÀRNEIRO DA CUNEA

r.le'rRÍcula:

069989 01 5s 202-" 6 00001 069 0000980 15
C(I{PLSIúS DE SOLIEIRO. tnT.ài jl L'-üilS t'g !IÀs{lI!'íEl1Í(-:, XÀCIO}IÀ!IÚÀr'E E iILIÀCê-O !,O::

YELIS CÀRNEIRO DÀ CÜNTiÀ DE BF.ITO,
nacionafidade brasileira, profissâo
motoboy, natural de João Pessoa-PB,
nascido no dia 05 de junho de 1914,
filho de LISECTI,To DE BRTTO e YEDA

CARNEIRO DA CUNHÀ OLIVEIRA.

LUCIÀI'IA IIÀRTiONEU ALVES MARTINS,
nacj-onalidade brasifeira, profissâo
analista de sisternas, natural de Santa
Rita-PB, nascida no dia 29 de janeiro
cje 1981, filha de LUCIANO MARTINS DA

SILVA e BER.NARDETB ALVES DA SILVA.

nte e sete de janeiro de dois mil e vinte e três

Comunhão Parcial de Bens

21 01
fu\jC

2423

LUCIANA MARTTONEZ MARTINS CARNEIRO DA CUNHA

/ À1,.ERBÀÇÕ!15

rggistrado no "livro B-4, à folha i

Janeiro de 2023. Data de celebraÇão
85, ,sob o no 685. Data do regi.stro: 27
: 2'7 de janei.ro de 2023.

:'.r,ri.-iê cic OJicio
sôrriÇo dâ Rggigtro Ciwi]. das Pêseoas Naturaig,
3Àterdiçôea € futêl-as
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA. Estado da Paraíú4 neste ato

rc-presenrado pelo Prefeito constitucional, Dr. ANTÔNIO MENDONÇA

\IONTEIRO JUNIOR, nas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo

aos requisitos legais. resolve doar a(o) Sr.(a) Beatriz da §ilva, CPF no 080.272.684.43,

um imór'el residencial em alvenaria, situado na R Elias Lelis Cristo, Ce[tro, neste

município. não podendo ser Negociável, a partir de sua assinatura, sob pena de

devolução do recurso investido no imóvel e cancelamento do presente Termo de

Doação.

Lucena, 22 de dezenrbro 2009

AN'I'ÔN o MriNtx)NÇA M JI.JN l0ll
l'lt l,l l,'l,l I'l'( )

Digitalizado com CamScanner
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INSTR t.]fuíENTO PARTTCULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA

E VENDA DE TMOVEL

CLAUSULA PRIMEIRA - O VEI{DEOOR é o legitimo possuidor e proprietário, da casa situada na

Rua: José Lelis Sobrinho,03, Cond. Jardim Lucena, Lucena-PB 58.315-000

Contendo: Sale , três quartos, cozinha, banheiro, a referida já esta concluída. A qual será

entregue livre e desemberaçada de quaisquer ônus.

CIÁUSUIÁ SEGUNDA - Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o

VENDEDOR, tem ajustado a vender conforme promete, e o COMPRAOOR a comprar, o im.í'vel

descrito e caracterizado na clausula anterioÍ, que o entreSan livre e desembaraçãdo de

quaisquer ônus (real, pessoal, fiscal, judicial ou extrajudicial), divida, arrestos ou sequestro, ou

einda de restrição de qualquer natureza pelo preço e de conformidade com as clausulas ê

condiçôes adiante estabelecidas.

ctAusut-A TERCEIRA - O Pa8amento será efetuado no valor intetral pelo depósito na conta

do sr. Elvis Gomes Paixão, do banco Caixa Econômica , Conta Poupança AG. 1101 , Conta:

ctr,o4527g-7, assim que o valor do móvel for creditado na conta do vendedor, no valor de fiRS

20.000,00(Vinte mil reais).

CLÂUSUIÁ QUARTA - Pactuam as partes que a posse do referido imóvel será entretue

somente após o pagamento do valor total do imóvel.

CLAUSULA QUINTA - lntegralizado que seja pelo COMPRADOR o preço total avençado neste

contrato, obriga-se o VENDEDOR a outorgar, e assinar em nome do COMPRADOR, ou em

nome de quem por ele Íor indicado, ou que ainda legalmente o representante, a competente

escritura defrnitiva de venda e compra do imóvel descrito na clausula primeira, totalmente

livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza.

CIÁUSULA SEXTA - O presente contrato é celebrado sob a condição expressa de sua

irrevogabilidade e irretratabilidade, renunciando os contratantes, expressamente, a faculdade

de arrependimento concedida pelo Código Civil,

cLAUSUtA sÉflMA- Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declara aceitar o

presente contrato nos exprêssos termos em quê fol lavÍado, obrigando-se a si, seus e

sucessores a bem e fielmente cumpri-lo.

Digitalizado com CamScanner

pêlo pÍesente instrumento partlculer de compromlsso de compra e venda, De um lado

como OUTORGANTE PROM]TENTE VENDEDORÁ a Srr Beatrh da sllvr, C?t n' 08O.272.6*
43. RG n " 33 28631 SSP PB , braslleire,Soltelra , dona do lar,locallzado a Rua 31 de lúarç,.,
03, Bairro Centro , Pedro Velho / RN . Doravante de a8oÍa em dlante denomlnada VEíÚDEDOR

e do outro lado como OUTORGANTE PROMISSARIO COMPRADOR, Sí YEIIS CARTIEIRO OÂ

CUNHA OE BRlTo, brasileiro, divorciado, instrutor de trânsito, lnscrlto(a) no CPF 3ob o nr

964.749.474-20 e no RG ne 1.713.008 2 Via SSDS PB, residente Travessa São tosé ,95,
Fagundes . SN, Lucena-P8 58.315-OO0 De agora em diante denominados simplesmeme de

COMPRADOR tem entre si, como justo e contratado, e venda de 01 uma casa situado a rua

lose Lelis Sobrinho,03, Cond. Jerdim Lucene, Lucena-PB 58,315-0o0 .



I CLAUSUI-A OTTAVA - Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorrem

deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Lucena lPB, com renuncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto esse instrumento particular fol lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado na presença de 02 (duas) testemunhas

abaixo, em 02 (dois) exemplares de igual teor.

Lucena, 15 de Janeiro de 2019.

VENDEDORA :Beatriz da Silva, CPF n ' 080.272.684-43

: Yelis Carneiro da Cunha de Brito C?F:964.749.47+20

,2

TESTEMUNHA
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Prefeitura MuniciPa1 de Lucena s.rÀr

LOl05l2023Secre taria de Recej.ta MuniciPal
FICIIà DO IMó\IEI,

1M33?2.8

PREDIAL

Sequencial:Inscrição tmobiliária

Inscriçiio Ànterior:

I.íxl0 l.3 r 5.02.00 1 5.0000.5

013r5001500000 -43312

COND. RESID. JÀRDM LUCENÀ- JARDIIU LUCENA -
Endereço: RUA IOSE LELIS SOBRINIO, SN Lot

Lucena,1PB - 583 I 5-000

Proprletário:

CPF/CNPJ:

BLA'IRIZ

End. Correspondência:
JARDIM LUCENA - JARDIÀ{LUCENA -

RUA JOSE LELIS SOBRINT{O, SÂ'I Lot COND, RESID.

LucenaiPB - 583 I 5-000

Testadâ PrlnclPal:

Área Cons Unidade:

9,00

41.00

r4,00

41,00

126.00

5,73Total Cons:

do Terreno:

Fictícia:

Água:

Prvimentação:

Rede EléÍrica:

Coleta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COI-ETA
ALTERNADA

NÀO

NÂO

stM

NÂO

slM

NÀO

NÃO

NÃO

Í,impeza Urbrne:

de Telefirne:

Emplacamento:

de llsgoto:

Pluviais:

Pública:

Construçáo: Paümentos:Habite-se:

Situação Quedra:

Pedologia:

FRENTE. I

ARENOSO - I

PLANO - I

NÀOMLIRADO

Terrenol PROPRIO

NÃO

Utilização: Húitacional

Estado Conservaçâo: BOM - 1

Cobertura: f iil-llÀ C'ERÂMICA

Encravado: NÃO

Coleta Seletiv*: XÃO Lixo Ideal:NÂO

Construtivo: NORMAL

Êdilicaçãol

(Elevação): ÂLVENÂRIA

PAR'I'ICUI-AR

(Característica); lâCO

Sanitária: SLM INS'IALAÇÕÜS

Imóvel CASA

NORMALNORMALIPTU:

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Yeaal Terrcno:

V0 (M' Terreno):

Cadastro: 21108/2018 lllercantil:

Datt Ult Alt: 30/01/2023 Imóvel Recadastrado: NÀO

Ult Lanç: 231:/2022 IPTU: 1,00

I 1.1 50.15
1 1 .1 50,1s

0.00 (0,00)

Venal Edíicação: 0"00 Vcnal Àtual:

(M2 Construçâo): 0,00 (0,00) Sem Descontol I I1.5

Dal:d2 tç/$512023 ho:a: l2:.-il:q? lêrn:n.rl: 19ê.89'0'135operâdor: y*.ilit§rj§ tsríNLU DÂ CL)SIA !'Llttre;ti'(À

I
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Rrmrr)Rro DE PRTfcESSC)s

Sistema de Protocolo Eletrônico

PreÍeiturer Municipal de Lucenil

Ag;uanlando Recebimento

PFIOTOCOL() SOLICITA|\TE

00581/2023 YELIS CARNEIRO DA CLNHA

TIPO

tmoettÁnto . cADl\srRo -
ALTEtuiÇÃO

ORI3EM

PREÍ:EITUIIA DE LUCEI{A

PF{0TOCüt() GEl.li\L

DESTINCI

PREÍTEITUIIA DE LUCEhIA

FTETE'TA . DIGII'ALIZ,S(JAÕ

DATA

1010512023 01:06:5í
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